
INDICAÇÃO Nº 
3564
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos e a liberação de recursos na ordem de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), para construção de uma nova sede para o Grupo da 3ª Idade, no município de SALTO DE PIRAPORA-SP.

JUSTIFICATIVA

Considerando a pouca capacidade de investimentos de nossas Administrações Municipais,

Considerando a necessidade em atender as demandas que são de interesse da população,

Considerando que a construção de uma nova sede para o Grupo da 3ª Idade de Salto de Pirapora é uma das prioridades da Administração Municipal,

Considerando que essa obra é imprescindível em razão do expressivo número de idosos no município,

Requeremos o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que não tem medido esforços para proporcionar melhores condições de vida à população de nosso Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni
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